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"AUtoriza o Poder ncecutivo a 

" permutar com Aldo Carlia An-

" t6nio Carlos Car11, parte de 

" imóvel do FatrimÊnio .ï tcr1ici  

" Par 

    

MILTON ROSA, Prefeito 21Unicipal de Bento Gonçalves 

FAÇO SAEM , que a Câmara Municipal decretou e eu 

sanciono a seguinte Lei : 

Art. ZP - O Art ZP da Lei Municipal nP 170, de 25 

de abril de 1965, passa a ter a seguinte reclaçâO 

"Arautorizado o Chefe do.xecutivo a permu-
to tar com AZdo Caril e Antonio Carlos Cari i, observadas to-
to das as cautelas legais, parte de um imdvel do Património* 
tl Municipal, com a área de 717,50 metros quadrados, sem ben 

feitorias, situado nesta cidade, confrontando no Norte, * 
11 onde mede 57 metros, com a Travessa Irai ; Sul 	onde me- 

" de 51,50 metros com propriedade da Prefeitura j  a  Leste ; 
com a Rua Dr. Casagrande ; 03ste, medindo 14 metros, com* 
a Triaçc7o Ferrea• 

Art. 2P - O artigo 2P da mesma lei, terJ a seguinte* 
redaçcio 

" O imóvel pertencente a AZdo Caril e Ant6 - 
"nio Carlos Caril, tem as seguintes caracteristicas r Su 

perficie -  559,06  metros quadrados, limitando, ao Arorte» 
onde mede 14 metros, com a Rua rellx da Cunha ; ao SuZ* 

" medindo também l4 metros, com o prolongamento da Travessa 
"raceid, incluída no Plano Diretor da Cidade para a coas -

" truçá-o de um logradouro público  ,  à Leste, onde mJde 

H  44,40 metros, mais ou menos, com a Rua Rio Branco ; e, a 
Oeste com a mesma dimenscio, com local destinado pelo Flano 
" Diretor para estacionamento. 
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Pardgrafo única O imdvel constante dêste arti-
go estd, registradck~b n 4167* 
e 1.1.4670  às 17s. 	5, do L.3 II 
e fls. 209, do .1„. 3l4T0  de 28 de 
abril de 2947 e 28 de julho de 
29520  no Registro Geral de Imcf-
veia desta cidadt„ 

4rt. 30  - Devera constar na respectiva escritura* 
pdbNCa  'que os permutantes Rido Carli e Antônio Carlos * 
Caril, transferem ao Património rdblico runicipal todos * 
os direitos e ações que possuírem nas sobras de terrenos* 
que porventura forem verificadas do imdvel permutados  

Art. 407- ..7sta Lei entrava era vigor na data de * 
sua publicação revogadas as disposições em  contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos * 
quinze dias do mês de Junho de Mil novecentos e sessenta* 
e Cindo . 

IJ 

Milton  __RasA 
Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

Of. 26/65 	Bento Gonçalves, 

la de Jiunho de 1965. 

Senhor Prefeito: 

Temos a satisfação de comunicar a aprovação em 
regime de urgência e por unanimidade de votos do projeto de lei nº 

14/65, de vossa autoria, de 4 de junho de 1965 e que autoriza o * 
Poder Executivo a permutar com Aldo Caril e Antônio Carlos Caril * 
parte de um imóvel do patrimônio Municipal. 

Sem mais, enviamos nossos votos de real estima 
e consideração. 

Atenciosamente. 

Lucindo Andreola 

Presidente. 

A Sua Senhoria o Senhor 

Milton Rosa 

DD. Prefeito Municipal 

NESTA 

CJP 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

PROJETO 14/65 

PARECER DA COMISSX0 DE ECONOMIA E FINANÇAS 

Tratando-se de assunto que já mereceu parecer favorá-

vel, através de Projeto de Lei n93/65 e que agora volta a es 

ta Casa, com pequena correção, no tocante ao nome das pesso-

as permutantes e quanto à metragem da área a ser permutada,= 

concedemos, sem maiores detalhes, nosso parecer propício ao 

atendimento. 

Sala Fernando Ferrari, 11 de Junho de 1965 

,ilio Michelin- relator filio 
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ESTADO DO PIO GRANDE DO SUL. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

SECRETARIA NP 791.65 

  

SM 3 de junho de Z965 

Sr. Presidente 

Atendendo à recomendação dessa Colenda 
Câmara, tenho a satisfaçoto de encaminhar a V. Eira. o in 
cl uso projeto de lei que versa stibre a permuta de um * 
imóvel do património público. Tratando-se de um assunto 
j6 do inteiro conhecimento casse Legislativo, aguardo a 
superior deliberaçffo de V. rixa. e demais membros dessa* 
Casa. 

Renovo, sr. Presidente, as expressões * 
de meu elevado aprêço e consideraçoiro. 

1 	K-Vt 

Milton_,R49-s 
refeito 

Pt\'\ ' 

Svxmo. Snr. 

Lucindo Andreola 

DD. Presidente da r;grégia Câmara Municipal
Nesta Cidade 
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PROJETO nE LEI Mg 

"AUTORIZA O PO:"ER EXECUTIVO A PER— 

MUTAR COM ALDO CARLI E ANTONIO •••• 

"CARLOS CARLI, PARTE DE UM IMOVEL* 

DO PATRIMONIO MUNICIPAL". 

riuoN ROSA, PREFEITO ILINICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

FAÇO .A ER QUE A CAMARA MUNICIPAL DECRETOU E EU SAN 

CIONO A SEGUINTE LEI 

ARTQ 12 	O ART2  12  DA LEI VUNICIPAL N2  170, DE 25 
rE ABRIL DE 1 065, PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

" E AUTORIZADO O CHEFE DO EXECUTIVO A PEËMQ 
It  TAR COM ALGO CARLI E ANTONIO CARLOS CARLI, OBSERVADAS TODAS*  

• tt 
AS CAUTELAS LEGAIS, PARTE DE UM UPOVEL DO PATRIMONIO MUNICI 

PAL, COM A ;..REA DE 717J0 METROS , LJADRADOS, SEM BENFEITORIAS, 

It  SITUADO NESTA CID;,DE, CONFRONTANDO AO !'2flTE,  ONDE MEDE 51,50 
tt  MTS., COM PROPRIEDADE DA PREFEITURA rUNICIPAL: AO SUL, ONDE 
rr  TEM A DIMENSÃO DE El MTS., COM A TRAVESSA IRAI: AO OWTE,  ON 
tr 
DE MEDE 14 MTS., COM A RUA DR. CASAGRANDE: E, A LflTE com A 

rt 
 MESMA DIMENSÃO, COM TERRENOS DA VIAÇÃO FÉRREA ". 

• 
.ARTE 22  •••• O ARTIGO ?2  DA MESMA LEI, TERA A SEGUINTE 

rzEr):.rjoo: 

" O IMOVEL PERTENCENTE A ÀLDO CARLI E ÁNTO.—
tt  NIO CARLOS CARLI, TEM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS: SUPERFI 
CIE = £59,96 M2, LIMITANDO, AO NORTE,  ONDE MEDE 14 METROS, 

rt COM A RUA. FELIX DA CUNHA; AO SUL, MELINDO TAMBEM 14 METROS 

COM O PROLONGAMENTO DA TRAVESSA P,  ACEIO, INCLUIDA NO PLANO nIRE 
• 

It 
 

TOR DA CIDADE PARA A CONSTRUÇÃO DE UM LOGRADOURO PUBLICO; A 
II IFSTE,  ONDE MEDE 44,40 METROS, MAIS OU MENOS, COM A RUA. Rio 
t t ..- RANCO; E, A CEflTE,  COM A MESMA DIMENSÃO, COM LOCAL DESTINA 

DO PELO PLiN0 IRETOR PARA O ESTACIONAMENTO, 
• 

O IMOVEL CONSTANTE DESTE ARTIGO 
• 

ESTA REGISTRADO SOB N2  4167 E 11. 

467, AS FLS. 125, DO L. 3H E FLS. 
209, DO. L. 3N, DF 2? DE ABRIL DF* 
1941 2 ?n DE JULHO DE 1952, NO RE 

• 
GISTRO GERAL DE iMOVEIS :CESTA CI— 
DADE. 
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,RT2 32 	rEVERA CONSTAR NA RESPECTIV ESCRITUR:, ?U 

BLICA QUE OS PERUTMTES ALDC nRLI E ANTONIO CARLOS CARLI, 

TRANSFEREM AO PATRUlONIO PUBLICO MUNICIPAL-TODOS OS . DIREITOS E 

AÇOfS QUE POSSUIREM NAS SOBRAS DE TERRENOS QUE PORVENTURA FO-
, 

REM VERIFICADAS NO IMOVEL PERMUTADO. 

ÀRTP 42 - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA* 

PUCLICAÇO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO 

GABINETE DO PREFEITO 'I.JNICIPAL DE BENTO r.:ONÇALVES, AOS 3 DIAS 

DO MES DE JUNHO DE MIL NOVECETOS E SESSENTA E CINCO (3.6.1965). 

I LTON 	iCb 

~~ PREFEITO 

\NO
SNUQN0 
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